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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

 

 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de Sertãozinho, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
R E S O L V E: 
 

 

Art. 1º- READAPTAR, permanentemente, nos termos do artigo 61, da Lei Complementar n.º 

320 de 09 de Dezembro de 2016 - Estatuto dos Servidores Municipais, a servidora IARA 

PAULA PINTO DE OLIVEIRA, matrícula nº 97.907-1, lotada no cargo de MERENDEIRA 

passando a exercer suas funções de acordo com as limitações constatadas pelo serviço de 

medicina do trabalho. (Processo nº 4659/2021). 

 

Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 
Sertãozinho, 02 de outubro de 2024. 

 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 
 

VALDIR ZAMONER 
Secretário Municipal de Administração 

 

 ANDREI RICARDO TROVO 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 

 

  
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 
 

PORTARIA DRH Nº 752/2.2024 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Secretaria de Administração

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Portarias

Portarias
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

       SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS  
 
 

PORTARIA DRH N° 753/2.024 

 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de Sertãozinho, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 
 

 

Art. 1º- EXONERAR, com fundamento no Inciso II do Artigo 155 da Lei Complementar n.º 320 

de 09 de dezembro de 2016, a contar de 02 de outubro de 2024, a Senhora: CAROLINE 

MENDES COSTA, portadora do RG nº 40.636.284-1, do cargo de DIRETOR DE 

DEPARTAMENTO DE ESPORTE, junto SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER. 

(Protocolo 58.159/2024). 

 

Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar de 

02/10/2024. 

 

 

 

Sertãozinho, 03 de outubro de 2024. 
 
 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

VALDIR ZAMONER 
Secretário Municipal da Administração 

 

 ANDREI RICARDO TROVO 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 

 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

       SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS  

PORTARIA DRH N° 754/2.024 

 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de Sertãozinho, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
R E S O L V E: 
 

 

Art. 1º- EXONERAR a pedido, com fundamento no artigo 154, da Lei Complementar n.º 320 

de 09 de Dezembro de 2016, a contar de 01 de outubro de 2.024, a Senhora: SIMONE 

PEREIRA DE ASSIS JUNQUEIRA E CHAGAS, matrícula: 97542-3, portadora do RG nº 

43.673.108-3, no cargo de PROFESSOR - P.E.B II - ARTES, junto à SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. (Protocolo 57.821/2024). 

 

Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do dia 

01/10/2024. 

 

 

Sertãozinho, 03 de outubro de 2024. 
 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

VALDIR ZAMONER 
Secretário Municipal da Administração 

 

 ANDREI RICARDO TROVO 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 

 
 
 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões

Aditivos / Aditamentos / Supressões

ÓRGÃO EMITENTE: MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO
DATA: 04/10/2024
TERMO DO EXTRATO DE CONTRATO N.º 261/2024 – PROCESSO Nº 235/2023 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº

013/2024.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO.
CONTRATADA: CASA CLEAN COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA LTDA.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE SACOS PLÁSTICOS PARA A SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA.

CAT. ECON. FUNCIONAL PROGR.
3.3.90.30.00 18.541.0046 2.500

VALOR TOTAL: R$ 132.900,00
VIGÊNCIA:  A  VIGÊNCIA  CONTRATUAL  SERÁ  DE  12  (DOZE)  MESES,  CONTADOS  A  PARTIR  DA

ASSINATURA DO CONTRATO.
DATA DO CONTRATO: 02/10/2024

PREFEITO MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO
WILSON FERNANDES PIRES FILHO

ÓRGÃO EMITENTE: MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO
DATA: 04/10/2024
TERMO DO EXTRATO DE CONTRATO N.º 264/2024 – PROCESSO Nº 272/2024 – CONCORRÊNCIA Nº

003/2024.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO.
CONTRATADA: BASE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS LTDA.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DAS OBRAS DE REFORMA DA PONTE SOBRE O

RIO DA ONÇA, NA ESTRADA PELEGRINO MARCOS GUIDI, NESTE MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO, ESTADO DE
SÃO PAULO.

CAT. ECON. FUNCIONAL PROGR.
4.4.90.51.00 15.451.0053.1.178

VALOR TOTAL: R$ 777.200,00
VIGÊNCIA: O PRAZO PARA EXECUÇÃO DA OBRA SERÁ DE ATÉ 04 (QUATRO) MESES E A VIGÊNCIA

CONTRATUAL SERÁ DE ATÉ 06 (SEIS) MESES, AMBOS CONTADOS A PARTIR DA DATA INDICADA PELO
CONTRATANTE, EXPEDIDA PELA SECRETARIA DE OBRAS, CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS.

DATA DO CONTRATO: 03/10/2024
PREFEITO MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO

WILSON FERNANDES PIRES FILHO

ÓRGÃO EMITENTE: MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO
DATA: 04/10/2024
TERMO DO EXTRATO DE CONTRATO N.º 259/2024 – PROCESSO Nº 357/2024 – DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nº 165/2024.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO.
CONTRATADA: INSTITUTO MAIS DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL.
OBJETO:  PRESTAÇÃO  DE  CURSO  DE  FORMAÇÃO  INICIAL  E  CAPACITAÇÃO  DOS  GUARDAS  CIVIS

METROPOLITANOS APROVADOS EM CONCURSO.
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CAT. ECON. FUNCIONAL PROGR.
3.3.90.39.00 06.181.0045.2.398

VALOR TOTAL: R$ 296.500,00
VIGÊNCIA: O CONTRATO DO SERVIÇO DECORRENTE DA PRESENTE CONTRATAÇÃO, VIGORARÁ POR 04

(QUATRO) MESES, CONTADOS A PARTIR DA EMISSÃO DA ORDEM DE SERVIÇO.
DATA DO CONTRATO: 30/09/2024

PREFEITO MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO
WILSON FERNANDES PIRES FILHO

ÓRGÃO EMITENTE: MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO
DATA: 04/10/2024
TERMO DO EXTRATO DE CONTRATO N.º 263/2024 – PROCESSO Nº 345/2024 – INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO Nº 030/2024.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO.
CONTRATADA: SEMPRE VIVA ASSESSORIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA.
OBJETO: CONTRATO PARA A OPERACIONALIZAÇÃO DAS AÇÕES DE IMPLEMENTAÇÃO DA LEI ALDIR

BLANC DE FOMENTO À CULTURA LEI FEDERAL Nº 14399/2022.

CAT. ECON. FUNCIONAL PROGR.
3.3.90.39.00 13.392.0048.2.505

VALOR TOTAL: R$ 44.286,21
VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL SERÁ DE ATÉ 12 (DOZE) MESES, CONTADOS A PARTIR

DA DATA INDICADA NA ORDEM DE SERVIÇO.
DATA DO CONTRATO: 03/10/2024

PREFEITO MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO
WILSON FERNANDES PIRES FILHO

...............................................................................................................................................................................................................................

Homologação / Adjudicação

Homologação / Adjudicação

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA ELETRÔNICA Nº 120/2024
PROCESSO Nº 340/2024
Objeto:  A  presente  dispensa  eletrônica  tem  por  objeto  a  AQUISIÇÃO  DE  MEDICAMENTO  TEZEPELUMABE

210MG/1,91 ML SOLIÇÃO INJETÁVEL CANETA PREENCHIDA.
Wilson Fernandes Pires Filho, Prefeito Municipal de Sertãozinho, no uso das atribuições que lhe são conferidas por

lei, HOMOLOGA todos os atos praticados pelo Sr. Agente de Contratação na dispensa de licitação referenciada, do tipo
menor preço, à empresa abaixo, conforme especificado:

Teve como vencedora a empresa: ONCO PROD DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES E CONCOLÓGICOS
LTDA, em relação ao item 01.

Providências de praxe.
Sertãozinho, 04 de outubro de 2024.
Wilson Fernandes Pires Filho
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA ELETRÔNICA Nº 121/2024
PROCESSO Nº 344/2024
A presente dispensa eletrônica tem por objeto o SERVIÇO DE MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO EM GERADOR

ELÉTRICO.
Wilson Fernandes Pires Filho, Prefeito Municipal de Sertãozinho, no uso das atribuições que lhe são conferidas por

lei, HOMOLOGA todos os atos praticados pelo Sr. Agente de Contratação na dispensa de licitação referenciada, do tipo
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menor preço, à empresa abaixo, conforme especificado:
Teve como vencedora a empresa: MANUTESP – MANUTENÇÃO ESPECIALIZADA LTDA, em relação ao item 01.
Providências de praxe.
Sertãozinho, 04 de outubro de 2024.
Wilson Fernandes Pires Filho
Prefeito Municipal

...............................................................................................................................................................................................................................

Suspensão

Suspensão

COMUNICADO DE SUSPENSÃO DE CHAMAMENTO PÚBLICO SMS 003/2024
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA A REALIZAÇÃO DE EXAMES E PROCEDIMENTOS

NA ÁREA DE DIAGNOSE POR IMAGEM (RAIO-X).
COMUNICAMOS A SUSPENSÃO DA REFERIDA CHAMADA PÚBLICA PARA QUE A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PROMOVA AJUSTES NO MEMORIAL DESCRITIVO.
INFORMAÇÕES: TEL. (16) 2105 3036/2105 3051.
Secretaria de Administração; Departamento de Licitações, 04 de outubro de 2024.
Murillo César Betarelli Leite
Diretor do Departamento de Licitações

...............................................................................................................................................................................................................................
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação

Atos Administrativos

Atos Administrativos

Atribuição de Aulas/Classes

Atribuição de Aulas/Classes
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Câmara Municipal de Sertãozinho
Estado de São Paulo

Avenida Egisto Sicchieri, 1289 - CEP: 14177-131, Jardim Diamante, Sertãozinho/SP - Fone/Fax: (16) 3946-9600
www.camarasertaozinho.sp.gov.br

RESOLUÇÃO N.º 03/2024

ALTERA DISPOSITIVOS DO REGIMENTO INTERNO
DE SERTÃOZINHO (RESOLUÇÃO Nº 13/2022).

Autoria: Vereador Fernando Francisco da Silva 

FERNANDO FRANCISCO DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal de Sertãozinho, Estado de

São Paulo, no uso de suas atribuições, faz público que a Câmara Municipal aprova e ela promulga a

seguinte resolução:

 

Art. 1º. O inciso V do artigo 48 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Sertãozinho

(Resolução nº 13/2022) passa a ter a seguinte redação:

 

Art. 48 - Compete ao 1º Secretário:

V - Assinar as atas das sessões;

  

Art. 2º. O “caput” do artigo 95 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Sertãozinho

(Resolução nº 13/2022) passa a ter a seguinte redação:

 

Art. 95 – Os Projetos de Lei registrados no sistema deverão, no prazo improrrogável de 3

(três) dias a contar da data da sua leitura na sessão, ser encaminhados pela Coordenadoria

Legislativa, às Comissões Permanentes que, por sua natureza, devam opinar sobre o

assunto.

  

Art. 3º -  Fica acrescido os § 3º, ao artigo 148 do Regimento Interno da Câmara Municipal de

Sertãozinho (Resolução nº 13/2022), com a seguinte redação:

 

Art. 148- ...

§3º - O limite estabelecido no caput não se aplica às 02 (duas) primeiras sessões ordinárias

subsequentes ao recesso parlamentar.

 

Art. 4º. O artigo 164 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Sertãozinho (Resolução nº

13/2022) passa a ter a seguinte redação, acrescido dos §§ 1º e 2º:

 

Art. 164 - A ata da sessão anterior será distribuída a todos os vereadores para que no prazo

de 05 dias, apresentem requerimento de retificação ou impugnação, quando houver omissão

ou equívoco.

 

§1º – Não sendo objeto de retificação ou impugnação, a ata deverá ser assinada

eletronicamente pelo vereador no prazo estabelecido no caput, sob pena de ser considerada

por ele aprovada em caso de não aposição de sua assinatura.

 

§2º - As assinaturas do Presidente e do Primeiro Secretário são indispensáveis para a

aprovação da ata.
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Art. 5º - Fica acrescido ao Regimento Interno da Câmara Municipal de Sertãozinho (Resolução nº

13/2022) o artigo 165-A, com a seguinte redação:

 

Art. 165-A – A retificação ou impugnação será votada em primeiro lugar, na mesma sessão de

votação da ata que se pretende corrigir.

 

Art. 6º - Ficam acrescidos os §§ 1º e 2º, ao artigo 166 do Regimento Interno da Câmara Municipal

de Sertãozinho (Resolução nº 13/2022), com a seguinte redação:

 

Art. 166 - O vereador que requerer impugnação de ata poderá falar uma vez e por 1 (um)

minuto, deliberando o Plenário a respeito.

§1º - Acatada a impugnação, será lavrada nova ata.

§2º - Aprovada a retificação, considerar-se-á aprovada a ata.

 

Art. 7º - Fica acrescido ao Regimento Interno da Câmara Municipal de Sertãozinho (Resolução nº

13/2022) o artigo 167-A, com a seguinte redação:

 

Art. 167-A – Encerrado o prazo de 05 (cinco) dias, sem que haja recebido requerimento de

retificação ou impugnação, a ata constará da pauta da sessão subsequente, na qual o

Presidente colocará em discussão e será considerada aprovada independentemente de

votação, com qualquer número de assinaturas.

  

Art. 8º - Fica acrescido ao Regimento Interno da Câmara Municipal de Sertãozinho (Resolução nº

13/2022) o artigo 171-A, com a seguinte redação:

 

Art. 171-A – As proposições serão protocoladas através do sistema eletrônico, redigidas em

termos claros, contendo ementa e justificativa do seu assunto, assim como a assinatura

digital do respectivo vereador.

§ 1º - As proposições deverão ser protocoladas no sistema eletrônico em dias úteis, das 08h

(oito horas) às 18h (dezoito horas), sob pena de serem cancelados pelo setor de protocolo.

§ 2º - Cada vereador poderá protocolar um limite de 10 (dez) proposituras semanais, entre

Requerimentos e Moções, que serão apresentadas no Grande Expediente das sessões da

semana subsequente, sendo 5 (cinco) por sessão ordinária, conforme previsão do art. 148

deste Regimento Interno, salvo os projetos e indicações destinados à leitura no Pequeno

Expediente.

§ 3º - Todas as proposituras protocoladas durante o recesso parlamentar deverão ser

apresentadas nas 02 (duas) sessões ordinárias subsequentes ao retorno da atividade

parlamentar após referido período.

§ 4 º - As proposituras que comporão o Grande Expediente de cada Sessão Ordinária deverão

ser informadas ao Setor de Protocolo até às 12h (doze horas) do dia da realização da sessão,

a fim de serem incluídas na respectiva Pauta.

§ 5º - A propositura apresentada terá validade de 1 (um) ano corrido, sob pena da perda de

sua eficácia.

§6º - Nenhuma proposição será aceita pelo protocolo da Coordenadoria Legislativa sem que

esteja regimentalmente em ordem e instruída com as assinaturas e documentos necessários.

§ 7º - Não se protocolará as proposições anteriormente protocoladas, salvo:
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I – sob a forma de outra proposição;

II – se a referida proposição perdeu a eficácia;

III – no caso da convocação de Secretários nos termos dos artigos 145 e seguintes;

IV – quando se tratar das requisições de documentos para a fiscalização dos edis.

 

Art. 9º - Ficam revogados o §1º do artigo 95, o artigo 165, o artigo 167 e o artigo 171, todos do

Regimento Interno da Câmara Municipal de Sertãozinho (Resolução nº 13/2022).

 

Art.10. Esta Resolução passa a vigorar na data de sua publicação.

 

Art. 11. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Sertãozinho, 2 de outubro de 2024.

 

 

 

Vereador Fernando Francisco da Silva
Babá da Farmácia

 

- Afixado em lugar de costume na data supra

- Ao Jornal Oficial do Município

- Projeto de Resolução nº 05/2024

- Aprovado na 58ª Sessão Ordinária dia 1/10/2024.
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Prefeitura
Rua Aprígio de Araújo, 837 - Centro
Telefone: (16) 2105 3000

Câmara Municipal
Telefone: (16)3946-9600
Av. Egisto Sicchieri,1289 - Jardim Diamante

Poder Judiciário
Telefone: (16) 3945 2811
Rua Luís Carlos Prudêncio, 100 - Jardim América

O Diário Oficial do Município de Sertãozinho, veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é
uma Publicação das entidades da Administração Direta e Indireta deste Município, sendo

referidas entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo publicado.

Procuradoria Geral do Município
Telefone: (16) 2105 3014
Rua Epitácio Pessoa, 1.528 - Centro

Secretaria da Administração
Telefone: (16) 2105 3005
Rua Aprígio de Araújo, 837 - Centro

Secretaria de Assistência Social
e Segurança Alimentar
Telefone: (16) 3942 3644 / 3945 6480 / 39456522
Rua Auad Sader, 160 - Jardim Liberdade

Secretaria de Casa Civil
Telefone: (16) 2105 3000
Rua Aprígio de Araújo, 837 - Centro

Secretaria de Cultura e Turismo
Telefone: (16) 3942 5168 / 3947 7571
Rua Sebastião Sampaio, 1.489 - Centro

Secretaria de Desenvolvimento
Econômico
Telefone: (16) 3945 4063 / 3947 7763
Rua Voluntário Otto Gomes Martins, 1.380 - Centro

Secretaria de Direitos Humanos e
Cidadania
Telefone: (16) 3947 8997
Rua Voluntário Otto Gomes Martins, 1097 - Centro

Secretaria de Educação
Telefone: (16) 3946 6900
Rua Geremia Lunardelli, 1.134 - Centro

Secretaria de Esportes e Lazer
Telefone: (16) 3947 2247
R. Bartolomeu Sala, 54 - Jardim 5 de Dezembro

Secretaria da Fazenda 
Telefone: (16) 2105 1000
R. Jordão Borghetti, 250 - Jardim Recreio

Secretaria de Governo
Telefone: (16) 2105 3008
R. Aprígio de Araújo, 837 - Centro

Secretaria de Meio Ambiente e
Agricultura
Telefone: (16) 3946 7808
Av. Nossa Senhora Aparecida, 1.803 - Bairro São João

Secretaria de Obras,
Conservação e Serviços Públicos 
Telefone: (16) 3946 7800
Av. Nossa Senhora Aparecida, 1.803 - Bairro São João

Secretaria de Orçamento e
Desenvolvimento Urbano
Telefone: (16) 2105 1000
Rua Jordão Borghetti, 250 - Jardim Recreio dos
Bandeirantes

Secretaria de Saúde
Telefone: (16) 3945 4230 / 3945 6479 / 3945 4546
R. Aprígio de Araújo, 2.058 - Centro

Secretaria de Segurança Pública
e Mobilidade Urbana
Telefone: (16) 3945 0655 / 3947 3050
Av. Beppe Olivare, 230 - Jardim Lopes da Silva

Secretaria Distrital de Cruz das
Posses
Telefone: (16) 3949 1240 / 3949 1826
Rua Tenente Isaías, 872 - Centro

Saemas - Serviço Autônomo de
Água, Esgoto e Meio Ambiente
Telefone: (16) 3946 4646
Rua Jordão Borghetti, 250 - Jardim Recreio dos
Bandeirantes

Jornalista responsável e Diretor de Comunicação: Francisco Silva - MTB 55922
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